
PN€FEITUIA l)E

trr.ndo I.i! Poí Voca -xtsLrniceÍ

q)
4a-

CONTRATO N' 02212021.0T SESA

CONTRATO QUE FAZEI/ ENTRE SI, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS,
ATRAVES DA SECRETARIA DA SAÚDE COM A
EMPRESA COM DE MEDICAMENTOS NOSSA
SENHORA DE FATIMA LTDA. PARA O FIM
QUE A SECUIR SE DECLARA.

O Município de Crateús. pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Rua. Cel. Zezé,
l.l 14, Centro, Crateús - Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001-67, através da
Secretaria da Saúde. neste ato representado pelo respectivo Ordenador de Despesas o Sr.
Thiago Viana da Silva, infra firmado, doravante denominado de CONTRÂTANTE e, do outro
lado, a empresa COM DE MEDICAMENTOS NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA com
endereço à Rua Coronel Totó. 1208, Centro, CEP: 63.700-001 - Crateús, Estado do Ceará.
inscrito no CNPJ sob o n" 35.233.90710001-85, representada por José Pereira Neto, portador(a)
do CPF n' 101.452.733-34. no final assinada. doravante denominada de CONTRATADA. de

acordo com o Processo de Dispensa de Licitação n" 02212021 SESA. conformidade com o que
preceitua a Lei Federal n'. 8-666/93 e suas alterações posteriores. sujeitando-se os contralantes
às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DÂ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.l- O presente Contrato tem como fundamento a Dispensa de Licitação N'022/2021 SESA,
reafizado com base nos termos do art. 24, inciso Il, da Lei n' 8.666/93 e suas alterações
posteriores, devidamente ratificada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria da Saúde do
Município de Crateús, acima citado e ao fim assinado, bem como a proposta da

CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.l- O presente conrrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO EM
ATENDIMENTO A DEMANDA JUDICIAL. JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CRATEÚS-CE, parte integrante deste processo.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Do VALOR
3.1 . A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o
valor global de R$ 15.930,00 (Quinze mil novecentos e trinta reais).

CLÁUSULA QUARTA-DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
4.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a panir de sua assinatura, tendo
validade até 3l (trinta e um) de dezembro do ano da sua assinatura, podendo ser prorrogado
nos casos e formas previstos na Lei no 8.666193, de 2l de junho de 1993 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA QUINTA. DAS OBRIGAÇÓBS O.q, CONTRÂTANTE
5.1. Receber o objeto no pr.rzo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus

anexos. z
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5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
5.3. Propiciar as condições necessárias à entrega dos produtos ora contratados pelo tempo

necesúrio para execução dos mesmos.

5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fomecimento, objeto do contrato, através do

Servidor designados pela Autoridade Competente da CONTRATANTE.
5.5. Atestar a efetiva entrega do objeto e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato.

5.6. Conferir as Notas Fiscais e seus respectivos relatórios e, se em conformidade com o

executado, atestar a prestação dos serviços.

5.7. Devolver à CONTRATADA as Notas Fiscais em que se verificarem inconformidade para

as devidas correções.

5.8. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato.

5.9. Aplicar à CONTRÂTADA as penalidades regulamentares e contratuais. após o
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório.

5.10. Rejeitar no todo ou em paÍe os fomecimento, se em desacordo com as especificações

constantes do Contrato.

5.1l. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÔTS OE CONTRATADA:
6.1. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.2 A Contratada declara que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a

aquisição do produto/prestação do serviço.

6.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e. ainda:

6.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal. na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade, conforme o caso e o tipo de bem;

6.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos
12, 13e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

6.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o

objeto com avarias ou defeitos:

6.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovâção;

6.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.9. Indicar preposto pâra representáJa durante a execução do contrato.

z



PREFEIÍUNT l)I

Farando llris Poí Yocê

6.10. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provopados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

entrega do objeto contratual.

CLAUSULA sÉTrMA - Do CoNTROLE E FISCALIZAÇÃo DA EXECUÇÃOi
7.1. Nos termos do aÍt. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

7.2. A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência destq não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e pÍepostos, de conformidade com o
aÍt.70 da Lei n' 8.666, de I993.
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

CLÁUSULA oITAVA _ DAS ALTERAÇoES CONTRÂTUAIS
8.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25yo (vinÍe e cinco por cento)

do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA_DA ORIGEM DOS RECURSOS
9.1. As despesas decorrentes da contratação coÍTerão por conta da dotação orçamenfária no

37.37.10.122.0037.2036 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA
SECRETARIA DE SAUDE, fonte de recursos - 21 1.0000.00 - Receitas de Impostos e de

Transferência de Impostos - Saúde elemento de despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLAUSULA DECIMA _ DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

l0.l.l. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, poderão ser efetuados no pritzo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5', § 3o,

da Lei n' 8.666, de 1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.29 da Lei n" 8.666, de 1993

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

10.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa, conforme item 10.3. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez! por igual peíodo, a critério da contratante.

10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créd itos.

10.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla defesa.

10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a

regularidade fiscal.
10.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
10.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, náo sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tribuúário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA CLÁUSULÀ DÉCIMÀ PRIMEIRA _ DAS SANÇÕES
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:

Fárrndo X.is PoÍ Yocê
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

b.l) l0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE ern

assinar o contrato dentro do prazo de 01 (um) dia, contado da data da notiÍicação êira pela

Contratante; t:tô

b.2) l0% (dez por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato. por dia de atraso Z
na entrega dos bens e materiais, até o limite de 10 (dez) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA DA SAÚDE, em caso de atraso na entrega

superior a l0 (dez) dias.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas serão descontadas "ex-officio" da contratada,

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto a SECRETARIA DA SAÚDE do Município de CRATEÚS, independente de notificação

ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão tempoúria do direito de panicipar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal de CRATEÚS, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua

reabilitação.

1 1.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n'8.666. de 1993, as

empresas ou profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n'8.666. de 1993, e subsidiariamente a Lei n'9.784, de 1999.

I 1.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

I1.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

I 1.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do contratado, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.
1 1.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

á
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l2.l - Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80
da Lei no 8.666/93:
12.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei no -'

8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no aÍt. 80, incisos I a [V,
parágrafos 1o a 4o, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIAÇÃO 2
I 3.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado.

l3-2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da

SECRETARIA MLTNICIPAL DA SAÚDE de Crateús e não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na

ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e

prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DoS CASOS oMISSoS:
14.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do
processo, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n'8.666/93,
aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos

estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_Do FoRo
l5.l Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, para conhecimento das questões relacionadas

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos.

Crateús - Ce. I 1 de maio de 2021.

t7

Ordenador de Despesas da Secretaria da
Saúde

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.
N 6?31õÊ.

SE RA FATJMA'L
José Pereira Neto

NOSSA
TDA

02.
AJ

C
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cPF 101.452.733-34
CONTRATADA

CPF/MF:
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ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS
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6E612 - VICTOZA
INJETÁVEL - (VTCTOZA
INJETAVEL - 18 MG/3 ML.
(6MG/ML) 0,6 MG,T2MCE t,8
MG.)

CAIXA 30
NOVO

NORDISK
RS r5.930,00

VALOR TOTAL RS 15.930,00 (Quinze mil novecentos e

trinta reais)
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ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD
VALOR

TJNI
VALOR
TOTAL

R$ 531,00


